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INTRODUÇÃO 

 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para 

a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-

la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
  
1.         DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
A implantação de rede de energia elétrica associada ao sistema de iluminação pública no Anel Viário Walmor 

Silvestre Dresch, localizado no bairro Empresarial é medida indispensável para garantir a adequada infraestrutura urbana, 
segurança viária e suporte ao desenvolvimento ordenado do município. 

Atualmente, o anel viário apresenta trechos com inexistência de rede de energia bem como sistema de iluminação 
pública, o que compromete significativamente a trafegabilidade, especialmente no período noturno, elevando os riscos de 
acidentes e reduzindo as condições de segurança para motoristas, ciclistas, pedestres e moradores locais. 

A inexistência de iluminação pública adequada também dificulta ações de fiscalização, monitoramento e 
policiamento, além de contribuir para a sensação de insegurança na região. Paralelamente, a falta de rede elétrica estruturada 
impede a instalação e regular funcionamento de empreendimentos nas áreas adjacentes, limitando o potencial de 
desenvolvimento econômico e a ocupação ordenada do solo urbano. 

Dessa forma, a contratação pretendida se justifica pela necessidade de assegurar condições adequadas de uso, 
segurança e desenvolvimento urbano sustentável, em conformidade com o interesse público e as diretrizes da administração 
municipal. 

 
2.         PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 

Não está previsto no PCA 2026.  
  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus atuais administradores, ou; 

b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou; 
c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 



d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, 
ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva consolidação. 
  

3.2. Quanto a HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro Nacional 

Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do 
Estado onde está sediada a empresa. 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda do 
Município onde está sediada a empresa. 

e) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada). 

  
3.3. Quanto a HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a)       Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada para entrega dos 
documentos ou com prazo de validade expresso. 

a.1) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida pela instância 
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento. 
  
3.4. Quanto a HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 
( x ) Comprovante de Credenciamento da empresa participante junto à CELESC Distribuição S.A. para 
execução de serviços de rede e iluminação pública. 
( x ) Prova de registro da empresa participante junto ao Conselho de Classe ou órgão competente, com 
jurisdição no Estado onde está sediada a empresa, bem como dos respectivos Responsáveis Técnicos, em plena 
validade, nos termos do art. 67, incisos I e V da Lei 14.133/2021, observando-se: 

a) O ramo de atuação descrito na certidão, deverá ser compatível com o objeto desta 
licitação;  

b) O registro deverá estar valido na data limite de entrega da documentação e das propostas;  
c) Apresentação do visto junto ao órgão competente1, em conformidade com o disposto na Lei nº 

5.194/66 e em consonância com o art. 14, §1º, da Resolução nº 1121/2019 do CONFEA2, caso a 
proponente vencedora seja vinculada ao sistema CONFEA e esteja sediada em outro Estado, o 

 
1 Atualmente, apenas aos profissionais vinculados ao sistema CONFEA é exigido apresentação de visto caso a empresa seja sediada em outro estado. No 
caso dos profissionais vinculados ao CFT, CRT, CAU/BR e CAU estaduais não é exigido visto, conforme respectiva legislação a seguir: art. 26, Parágrafo 
único da Lei 13.639/2018 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13639.htm) e Resolução 53/2019 (https://www.cft.org.br/wp-
content/uploads/2019/02/RESOLUCA0-053-2019.pdf,e; art. 5º, Parágrafo único da Lei 12.378/2010 (https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2010/lei/l12378.htm). 
2 Art. 14. A pessoa jurídica registrada que pretenda executar atividade na circunscrição de outro Crea fica obrigada a visar previamente o seu registro no 
Crea dessa circunscrição.  
§ 1º O visto será concedido apenas no caso em que atividade não exceda 180 (cento e oitenta) dias.  
§ 2º O visto deve ser requerido por representante legal da pessoa jurídica, com a prova do registro originário da pessoa jurídica.  
§ 3º A pessoa jurídica deve comprovar que possui em seu quadro técnico profissionais com registro ou visto no Crea da circunscrição onde for requerido o 
visto para executar nessa circunscrição as atividades prescritas em seu objetivo social. 



visto deverá ser apresentado no momento da assinatura do contrato, sob pena de 
desclassificação. 

( x ) Comprovante de aptidão, por meio de Atestado de capacidade técnica (art. 67, inciso II, da Lei 14.133/2021), 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional 
competente, em nome da licitante, para desempenho de atividade pertinente e compatível com as características 
do objeto da licitação, com identificação do emitente, descrição dos serviços executados e assinada por pessoa 
devidamente identificada, hábil a responder em nome do emitente, acompanhado do documento de 
responsabilidade técnica do órgão competente e Acervo Técnico emitido pelo órgão competente, indicando 
que a proponente tenha executado serviços compatíveis com o objeto da licitação (Rede de distribuição de 
energia elétrica). 
( x ) Demonstração de capacitação técnico-profissional através de comprovação de o proponente possuir em seu 
quadro de funcionários, ou como prestador de serviços, na data prevista para entrega da proposta os seguintes 
profissionais: 
 Profissional legalmente habilitado, o qual será obrigatoriamente o profissional preposto, detentor de Certidão 

de Acervo Técnico (CAT) expedido pelo órgão competente, por execução de serviços de características 
semelhantes às do objeto deste Edital, devendo juntar para tal comprovação os seguintes documentos: 

a) Cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos termos da 
legislação vigente, que o Engenheiro indicado pertence ao quadro de funcionários da empresa, ou 
é prestador de serviços para a empresa;  
b) Certidão de Acervo Técnico (CAT) Profissional emitido pelo órgão competente (CREA) deste 
mesmo profissional que comprove ter o mesmo se responsabilizado por serviços relativos às 
parcelas de “Maior Relevância”3. Serão considerados como itens de maior relevância, os quais a 
empresa deverá atender integralmente para poder ser habilitada os que seguem: execução de 
rede de distribuição de energia elétrica. 

 No mínimo 01 (um) profissional credenciado através de cópia do certificado, dentro de seu prazo de validade4, 
com o curso de NR 10 para serviços em eletricidade, acompanhado do respectivo Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO) expedido por profissional legalmente habilitado e dentro do seu prazo de validade 
– somente este funcionário poderá exercer as atividades de trabalho com eletricidade. 

 No mínimo 01 (um) profissional credenciado através de cópia do certificado, dentro de seu prazo de validade55, 
com o curso de NR 35 para trabalho em altura, acompanhado do respectivo Atestado de Saúde 
Ocupacional (ASO) expedido por profissional legalmente habilitado e dentro do seu prazo de validade 
– somente este funcionário poderá exercer as atividades de trabalho em altura. 

 A comprovação, nos termos da legislação vigente, de que o(s) profissional(is) detentor(es) dos certificados de 
cursos de NR 35, NR 10 e respectivos ASOs pertence(m) ao quadro de funcionários ou é prestador de serviços 
para a empresa se dará por meio de Cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal. 

  
 3.5. Quanto a VISITA TÉCNICA: 

3.5.1. Os licitantes poderão realizar visita aos locais onde serão realizados os serviços, com antecedência de até 
01 (um) dia útil antes da data marcada para a abertura das propostas.  

 
3 De acordo com o art. 67, § 1º, da Lei 14.133/2021 será considerada parcela de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, aquelas que 
tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 
4 NR 10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE  
[...]  
10.8 - HABILITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, CAPACITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DOS TRABALHADORES  
[...]  
10.8.8.2 Deve ser realizado um treinamento de reciclagem bienal e sempre que ocorrer alguma das situações a seguir:  
a) troca de função ou mudança de empresa;  
b) retorno de afastamento ao trabalho ou inatividade, por período superior a três meses;  
modificações significativas nas instalações elétricas ou troca de métodos, processos e organização do trabalho. 
5 NR 35 - TRABALHO EM ALTURA  
[...]  
35.3. Capacitação e Treinamento   
[...] 
35.3.3.1 O treinamento periódico bienal deve ter carga horária mínima de oito horas, conforme conteúdo programático definido pelo empregador. 



3.1.4.4.2. As visitas destinam-se à vistoria, avaliação e ciência das empresas interessadas acerca das condições 
do local e peculiaridades atinentes à realização dos serviços que compõem o objeto da licitação, para fins de 
elaboração da proposta e demais efeitos decorrentes desse Edital.  
3.5.2. As visitas somente serão realizadas em dias úteis, das 13h às 19h, e deverão ser previamente agendadas 
junto ao Setor de Consultoria Técnica, pelo telefone: (49) 3551 4774.  

a) As visitas deverão ser feitas por profissional qualificado da empresa interessada, o qual deverá estar 
munido de documento de identificação e de instrumento que o habilite à representação legal da empresa. 

b) No dia e hora agendados, o servidor designado pela Consultoria Técnica acompanhará a visita das 
empresas interessadas, emitindo a cada uma delas um “Atestado de Visita Técnica”, conforme modelo 
disposto no Anexo VI, O QUAL DEVERÁ SER ENVIADO JUNTO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO.  

c) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir o Atestado de Visita Técnica exigido no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico, sob as penas da lei, de que 
tem pleno conhecimento do local e das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros, tudo em conformidade com o previsto no art. 63, §1º e §2º c/c art. 67, VI, da lei 
14.133/2021.  

d) A não realização de visita não admitirá ao Fornecedor qualquer futura alegação de óbice, 
dificuldade ou custo não previsto para a execução do objeto ou obrigação decorrente desta 
licitação. 

 
3.6. Demais Requisitos: 
As declarações e demais documentos exigidos no edital. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

Item  Quantidade  Unid.  Descrição  

1 1,00  UN  

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia 
para ampliação da rede de energia elétrica em baixa tensão no Anel Viário Walmor 
Silvestre Dresch, localizado no Bairro Empresarial, no município de Luzerna/SC, 
conforme Notas PS nº 400794501 e 400778872, em conformidade com os projetos, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e demais anexos que o integram o edital.  

 
  

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
Considerando que a contratação se trata de prestação de Serviço Comum de Engenharia, o mercado para 

administração pública não dispõe de muitas alternativas, diferenciado apenas os regimes de contratação, e que as 
metodologias de contratações adotada por esta Administração Municipal também são as mesmas adotada por outros órgãos 
e entidades, adotou-se as tabelas referenciais do SINAPI para cotação dos serviços.  

Os preços unitários para a execução dos serviços tiveram suas composições extraídas dos sistemas públicos de 
preço de referência SINAPI e nos casos em que a composição foi inexistente pela tabela SINAPI, ela foi montada por meio 
de pesquisa de preços de insumos e /ou serviços junto a fornecedores.  
  
 
6.         ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 
Após levantamento dos serviços que deverão compor o objeto do Processo Licitatório, foi realizada Planilha 

Orçamentária com base de preços Tabela SINAPI e alguns itens (materiais) precisou cotação com fornecedores.  
Assim, a estimativa de preços para a execução dos serviços, de forma GLOBAL, apresenta-se no quadro abaixo: 

 



Item  Quantidade  Unid.  Descrição  
Preço GLOBAL  
de Referência  

1 1,00  UN  

Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de engenharia para ampliação da rede de energia 
elétrica em baixa tensão no Anel Viário Walmor Silvestre Dresch, 
localizado no Bairro Empresarial, no município de Luzerna/SC, 
conforme Notas PS nº 400794501 e 400778872, em 
conformidade com os projetos, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e demais anexos que o integram o edital. 

R$270.182,40   

 

P 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução que melhor atende às necessidades da Consultoria Técnica, bem como a que traz maiores ganhos do 

ponto de vista da economicidade e do interesse público, é a contração indireta, por meio de Processo Licitatório, de empresa 
especializada na execução de serviços de engenharia, haja vista o município não possuir pessoal técnico capacitado nem 
material e ferramentas para a execução, pois não se trata da função finalística da Administração Municipal.  

A escolha da modalidade “Pregão Eletrônico” se justifica pela ampla publicidade na contratação da empresa que irá 
executar os serviços previstos, mas também pelo fato de o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, projetos, memorial descritivo e demais 
arquivos de engenharia a serem anexos ao edital.  

Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, considerando todo o ciclo de vida do contrato 
e a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de 
julgamento a ser adotado será o de menor preço.  

A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à Administração Pública, aumentando 
a competição entre as empresas participantes do certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente 
aquela de menor custo efetivo, dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres 
públicos.  

No que se refere ao critério de seleção de licitante, será adotado o regime de Empreitada por Preço Unitário, conforme 
previsto no art. 46, inciso I, da Lei 14.133/21. A escolha pelo regime de execução por Empreitada por Preço Unitário se 
justifica por se tratar de serviços de engenharia, cuja execução por este regime permite um melhor controle por parte da 
fiscalização na realização das medições, visto que as quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, conforme 
composição da planilha orçamentária e o tempo de execução pode ser mensurado por meio do cronograma dos serviços, 
enquanto o efetivo executado pode ser aferido por meio de relatórios e do acompanhamento do fiscal do contrato.  

Dessa forma, esta escolha se torna necessária para melhor mensuração dos valores em possíveis alterações de 
projeto, ou futuras necessidades de aditamento ou repactuação contratual, evitando ônus ao erário público.   

Do ponto de vista técnico, a empresa contratada deverá atender ao projeto básico e efetuar os serviços neles 
relacionados, utilizando, ainda, os materiais nele especificados, além de obrigar-se a manter a melhor prática construtiva e 
executiva, atentando-se sempre a possíveis sinalizações de melhorias, adequações ou alterações necessárias a boa 
execução do objeto.  

Os métodos, rotinas de execução dos trabalhos, etapas, tecnologias empregadas, bem como deveres e disciplinas 
exigidos, estão determinados nos Projetos, Planilha Orçamentária, Cronograma, e nos Memoriais Descritivos, em anexo. 

Logo, diante de todo o exposto é evidente que a presente contratação obedece aos princípios basilares da 
administração pública, atendendo ao melhor interesse da população e fazendo bom uso dos recursos público, tornando-se a 
aquisição mais vantajosa à Administração. 
  
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A divisão do projeto em dois trechos distintos decorre da própria concepção técnica adotada pela concessionária 
(CELESC), que estruturou o anel viário em segmentos independentes para fins de desenvolvimento técnico, compatibilização 
e quantificação dos serviços. Em razão disso, foram elaboradas planilhas orçamentárias separadas para cada trecho, 



respeitando a metodologia e a segmentação originalmente definida no projeto executivo.   
 Contudo, apesar da subdivisão técnica e orçamentária, os dois trechos compõem um único empreendimento de 
infraestrutura viária, com funcionalidade integrada e objetivo comum de implantação do anel viário. Assim, a adoção de 
licitação em lote único mostra-se tecnicamente mais adequada e vantajosa para a Administração Pública.   
 A contratação unificada possibilita maior padronização dos serviços executados, melhor compatibilização entre as 
etapas construtivas, uniformidade nos métodos executivos e maior controle tecnológico da obra. Além disso, reduz riscos 
relacionados à interface entre diferentes empresas executoras, tais como incompatibilidades técnicas, divergências de 
cronograma, sobreposição de responsabilidades e eventuais prejuízos à continuidade da execução.  
 A execução por lote único também favorece a otimização logística, administrativa e operacional, permitindo melhor 
aproveitamento de equipes, equipamentos, mobilização de canteiro e gestão contratual, contribuindo para maior eficiência e 
economicidade na execução da obra pública.        
 Dessa forma, embora o projeto tenha sido concebido pela concessionária em dois trechos distintos, com respectivas 
planilhas orçamentárias individualizadas, a licitação em lote único atende de maneira mais eficiente ao interesse público, 
considerando a natureza integrada da obra e a necessidade de execução coordenada do empreendimento. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

Espera-se, como resultado direto, a melhoria significativa das condições de visibilidade ao longo da via, 
especialmente no período noturno, proporcionando maior segurança aos usuários e contribuindo para a redução de acidentes 
de trânsito. 

Outro resultado relevante é o aumento da segurança pública, considerando que a iluminação adequada inibe 
práticas delituosas e facilita ações de fiscalização e policiamento, além de possibilitar a futura instalação de sistemas de 
monitoramento eletrônico. 

A disponibilização de infraestrutura de energia elétrica em baixa tensão também permitirá a conexão de novas 
unidades consumidoras nas áreas lindeiras, viabilizando a instalação de empreendimentos comerciais, industriais e de 
serviços, promovendo o desenvolvimento econômico e a valorização imobiliária da região. 

Do ponto de vista operacional, espera-se maior eficiência energética e redução de custos de manutenção, 
especialmente com a adoção de tecnologias mais modernas, como luminárias em LED, que apresentam maior durabilidade 
e menor consumo de energia. 

Adicionalmente, a intervenção contribuirá para a qualificação da infraestrutura urbana, alinhando o anel viário às 
diretrizes de mobilidade, planejamento urbano e sustentabilidade, promovendo melhor integração entre as áreas do 
município. 
  
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 
Por se tratar de serviço comum, de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do ramo, não se identifica a 

necessidade de providências complementares. Da mesma forma, não há necessidade de transição contratual, especialmente 
pelo fato de que não há contratos vigentes para este objeto.  

A contratada será integralmente responsável pelo fornecimento, disponibilização e manutenção de todos os 
equipamentos, ferramentas, veículos e demais recursos necessários à perfeita execução dos serviços, incluindo, mas não 
se limitando, a caminhões com cesto aéreo, dispositivos de elevação, ferramentas específicas e equipamentos de proteção 
individual e coletiva. Caberá igualmente à contratada a implantação, operação e manutenção de toda a sinalização viária 
provisória durante a realização dos trabalhos, em conformidade com as normas do CONTRAN e demais legislações 
aplicáveis, garantindo a segurança dos trabalhadores, usuários da via e terceiros, sem qualquer ônus adicional para a 
Administração. 
  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Diante da complexidade dos serviços e da necessidade de conhecimento técnico específico, será realizada 
contratação de profissional de engenharia para apoio à fiscalização (Solicitação de Compra Nº 286/2026). O serviço 
abrangerá atividades como verificação da conformidade dos serviços, conferência de medições e apoio técnico à 
Administração, devendo o profissional possuir formação compatível e registro no CREA. Ressalta-se que a contratação terá 



caráter técnico exclusivamente de apoio, não substituindo a fiscalização formal do contrato, que permanecerá sob 
responsabilidade de servidor designado, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

  
12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
O setor da construção civil tem papel fundamental no desenvolvimento do país, porém, causam diversos impactos 

ambientais, desde o consumo de recursos naturais para a produção de insumos para os serviços de engenharia, passando 
por mudanças de solo, áreas de sol e vegetação, até os reflexos no aumento no gasto de energia elétrica, entre outros.  

No art. 45, Lei nº 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar, especialmente, as 
normas relativas à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras e serviços 
contratados, mitigação por condicionantes e compensação ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de serviços 
que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais, avaliação de impacto de 
vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto 
direto ou indireto causado pelas obras e serviços contratados.  

Ainda, a Resolução CONAMA nº 307/2002 define resíduos da construção civil como aqueles provenientes de 
construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação 
de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e 
compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., 
comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha.  

Sob esse viés normativo, as contratações pretendidas, caracterizam-se como serviços de engenharia e a sua 
execução implicará diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura contratada 
empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, 
visando mitigar os possíveis danos ambientais. 

Diante disso, na execução do objeto deverá a contratada: 
a) Observar normas e critérios de sustentabilidade;  
b) Efetuar melhor gerenciamento na geração e destinação dos resíduos produzidos, a qual além de 

representar um ganho para o meio ambiente, também gera economia na execução dos serviços;  
c) Efetuar a remoção apropriada dos resíduos conforme normas de controle de transporte de resíduos;  
d) Observar as normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e ABNT;  
e) Utilizar a quantia essencialmente necessária de recursos para a execução dos serviços a serem realizados, 

contando com uma margem de erro suficiente para atender possíveis quebras e imperfeições;  
f) Utilizar, sempre que possível, materiais/ferramentas reutilizáveis, como medida mitigadora para atenuar 

impactos ambientais gerados;  
g) Reduzir o uso de materiais com altos impactos ambientais causados pela construção civil, quando não for 

possível substituí-los por outro de mesma qualidade e eficiência;  
h) Reduzir os resíduos provenientes da execução do objeto encaminhando materiais para a reciclagem e 

transformação de componentes;  
i) Fazer bom uso dos recursos públicos. 

 
Ainda caberá a futura contratada ações a serem adotadas como boas práticas no fornecimento dos produtos e 

serviços, a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais: 
a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre 

práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos;   
b) Utilizar equipamentos, produtos e materiais de menor impacto ambiental;  
c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 

do objeto e fiscalizar o seu uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;  
d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os resíduos que foram utilizados no fornecimento do 

objeto; 
e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas como de responsabilidade socioambiental, 

acerca de: normas de segurança do trabalho; redução no consumo de energia, água e demais recursos 
naturais;  



f) Sempre que possível e viável, nas execuções dos serviços, efetuar a reutilização de água da chuva e 
fazer a gestão ecológica da água utilizada nos serviços;  

g) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem 
eficiência energética, redução de consumo e impactos ambientais;  

h) Observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, desde a extração e/ou 
aquisição da matéria-prima e/ou produto até a destinação final de materiais e resíduos da execução da 
demanda. 

 
13. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO: 
O Fiscal do Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, bem como, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
3301/2023, em especial ao art. 10 do referido ordenamento, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
Ainda, o fiscal do contrato informará ao GESTOR, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
Nome completo do(a) fiscal: Juliana Corbani 
E-mail: engenharia@luzerna.sc.gov.br  
  
14. INDICAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO: 
O Gestor do Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, bem como, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
3301/2023, em especial ao art. 9º do referido ordenamento, efetuará a gestão da contratação, adotando as medidas 
necessárias quando demandado para a tomada de decisões ou providências acerca do contrato que ultrapassem a 
competência do fiscal, bem como efetuará a gerência das contratações quanto a necessidade de prorrogações, aditamentos, 
alterações e/ou encaminhamento para novo processo licitatório se for o caso. 
Nome Completo do(a) Gestor(a) do Contrato: Juliano Schneider 
Cargo: Prefeito Municipal de Luzerna 
  
15.      VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Diante do exposto, verifica-se que o estudo preliminar evidencia que a contratação é tecnicamente possível e 

adequada às necessidades desta Administração. 
Por fim, havendo a previsão e viabilidade financeira, entende-se como viável e razoável a contratação por meio de 

processo licitatório, mediante o levantamento da necessidade da Assessoria de Planejamento descrito neste ETP, para 
atender ao interesse público. 
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